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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

dc.m 	 
Av. Gonçalves Dias n°. 4236, Bairro União CEP 76920-000 
Tel. (69) 3461-2291 /email:bruno_brustolon1@hotmail.com  

Indicação n".54 /Gab n°001/CMOPO/R0 	 18 de maio de 2018. 

Bruno Br•uslolon, Vereador PSDC, Vereador da Câmara Municipal de Ouro 
Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal no 
Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/9 l(Regimento Interno), vem 
INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Estudos técnicos com planejamento orçamentário e financeiro para refazer 
uma ponte de madeira que se encontra com sua estrutura comprometida, na Iah 81 
km 04 a esquerda sentido travessão do Japonês, próximo ao senhor Marinho antes 
cia ponte nova. 

JUSTIFICATIVA  

Senhor Prefeito, a ponte referida está com suas estruturas comprometidas, e 
a sua reforma trará um grande benefício e proteção aos que por ali transitam. 

Desde já agradeço o pronto atendimento. 
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Ao Exmo. Sr. 
VaLmo Gonçalves de Barros  
Prefeito Municipal 
Estância Turística de Ouro Preto cio Oeste — RO 
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